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Comunicado ao Mercado divulgado pela Oi 

A PHAROL, SGPS S.A. informa sobre o Comunicado ao Mercado divulgado pela Oi, 

S.A., conforme documento da empresa em anexo. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

Oi S.A. – Em Recuperação Judicial 

CNPJ/MF nº 76.535.764/0001-43 

NIRE 33.3.0029520-8 

Companhia Aberta 

 

FATO RELEVANTE 

 

 

Oi S.A. – Em Recuperação Judicial (“Oi” ou “Companhia”), em cumprimento ao art. 157, §4º, 

da Lei nº 6.404/76 e ao disposto na Instrução CVM nº 358/02, vem informar aos seus acionistas 

e ao mercado em geral que, nesta data, a Companhia e suas subsidiárias em recuperação 

judicial (“Empresas Oi”) protocolaram perante o Juízo da 7ª Vara Empresarial do Rio de 

Janeiro petição requerendo que a supervisão judicial das Empresas Oi não seja encerrada em 

4 de fevereiro de 2020, data em que a homologação do Plano de Recuperação Judicial (“Plano 

de RJ”) completa dois anos. A medida de não-encerramento da supervisão judicial não traz 

mudanças para a situação atual das Empresas Oi e não tem impacto quanto ao cumprimento 

do Plano de RJ em vigor, nem em relação a créditos correntes e sobre eventuais novos 

recursos que vierem a ser acessados pelas Empresas Oi. Vale destacar que a continuidade 

de supervisão judicial ao fim do período de dois anos é uma medida natural que tem sido 

aplicada na maior parte dos processos de recuperação judicial. 

 

Não obstante o bom andamento da implementação do Plano de RJ, que já concluiu grande 

parte das etapas estabelecidas no processo e que foram importantes para a recuperação da 

Companhia, o requerimento apresenta ao Juízo circunstâncias relacionadas à complexidade 

inerente à magnitude de seu processo de RJ e às reformas em curso no ambiente jurídico-

regulatório, e que exigem providências ainda a serem implementadas no âmbito da 

recuperação judicial (“RJ”). O não encerramento da RJ permitirá que as Empresas Oi 

continuem a executar com estabilidade e transparência o seu Plano de RJ e manterá as 

Empresas Oi focadas nas ações de melhoria voltadas aos seus clientes. 

 



 

A Oi reitera seu compromisso na execução de seu plano estratégico de transformação com 

foco na massificação da fibra ótica no país e em negócios de maior valor agregado e com 

tendência de crescimento e visão de futuro. Este movimento já começa a dar resultados 

positivos em seus indicadores operacionais e financeiros, e será acelerado a partir de 2020, 

alcançando consolidação em 2021. 

 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado informados sobre o desenvolvimento do 

assunto objeto deste Fato Relevante. 

 

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 2019. 

 

 

Oi S.A. – Em Recuperação Judicial 

Camille Loyo Faria 

Diretora de Finanças e Relações com Investidores 

 

 

 Nota Especial com relação a Declarações Prospectivas:  

 

Este Fato Relevante contém declarações prospectivas. Declarações que não sejam fatos 

históricos, incluindo declarações crenças e expectativas da Companhia, estratégias de 

negócios, futuras sinergias, economia de custos, custos futuros e liquidez futura são 

declarações prospectivas. As palavras “será”, “deverá”, “deveria”, “poderia”, “antecipa”, 

“pretende”, “acredita”, “estima”, “espera”, “prevê”, “planeja”, “metas”, “objetivo”, 

“projetos”, “prevê” e expressões similares, conforme relacionadas à Companhia ou sua 

administração, destinam-se a identificar declarações prospectivas. Não há garantias de que 

os eventos esperados, tendências ou resultados estimados ocorrerão de fato. Tais 

declarações refletem a opinião atual da administração da Companhia e estão sujeitas a 

vários riscos e incertezas. Essas declarações são baseadas em diversas premissas e fatores, 

incluindo condições gerais de economia e de mercado, condições do setor, aprovações 

societárias, fatores operacionais e outros fatores. Quaisquer mudanças em tais premissas 

ou fatores poderiam causar diferenças materiais entre os resultados reais e as expectativas 

atuais. Todas as declarações prospectivas atribuíveis à Companhia ou a suas afiliadas, ou 

pessoas atuando em seu nome, são expressamente qualificadas em seu todo pelos avisos 

cautelares estabelecidos neste parágrafo. Não deve ser depositada confiança indevida 

nessas declarações. As declarações prospectivas valem apenas a partir da data em que 

foram feitas. Exceto se exigido na legislação federal de valores mobiliários do Brasil ou dos 

EUA ou nas regras e regulação da CVM, da SEC ou de entidades reguladoras de outros países 



 

aplicáveis, a Companhia e suas afiliadas não possuem qualquer intenção ou obrigação de 

atualizar ou publicamente anunciar os resultados de quaisquer revisões de quaisquer 

declarações prospectivas para refletir resultados reais, eventos ou desenvolvimentos 

futuros, mudanças nas premissas ou mudanças em outros fatores que afetem as 

declarações prospectivas. No entanto, é aconselhável consultar outras divulgações feitas 

pela Companhia sobre assuntos relacionados a relatórios e comunicações que a Companhia 

arquive perante a CVM e a SEC. 


